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l~ilAl!1?R:DEPUT VALHO/PT --- I - -Jr
~I INDICA ao Governador do Estado de Rondônia da \'

I'l necessidade de ESTADUALlZAÇÃO de 30 km da i
I estrada que dá acesso ao Município de Corumbiara, Ir..,

~! compreendido entre a Linha 03 [Marimbondo) até \~
~I a Linha 08, no Assentamento Verde Seringal. i~!1

II~ I
I(III! O Deputado que a este subscreve, nos te os gimentais devidos, INDiCA ao Governador do !~
I Estado de Rondônia a ESTADUAUZAÇÃO e 30 da estrada que dá acesso ao Municipio de II
'I Corumbiara, compreendido entre a Linh 03 ( rimbondo) até a Linha 08, no Assentamento II
II Verde Seringal. i~
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·1 Nobres Parlamentares, esta INDICAÇÃO se ia n cessária tendo em vista o apelo do Distrito de II~
:'11Verde seringal que sente diariam~nte a diflculda e de, ac:sso nesse trech~J ~,:ejudiCando des:a 11:

ª forma o escoamento da produçao. Com a esta uai:zaçao a manutenção nca por conta ,JO 1••

II Oepartamento de Est:ad~~ e. Rodagens - DERjRO .pod~n~o ser as:a!tada e, dessa fonT~a, 11
li atendendo de forma significativa as demandas daquele Distrito. Possuindo 30 krn de extensao 'I"

1'1 est~ compreendido entre a Unha 03 (Marimbondo) até a Linha 08, no assentamento Verde II

~ Seringal.
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